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LEI MUNICIPAL N.º 498/09 

De 19 de Outubro de 2009 

 

 

“Abre crédito adicional especial 

no orçamento vigente e dá outras 

providências.” 

 

 

 O Prefeito do Município de Vale do Anari faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte: 

 

LEI 

 

 Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial no 

orçamento vigente na importância de R$ 183.000,00 (Cento e oitenta e três reais), distribuídas 

nas seguintes dotações: 

 

02.09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

177 18.122.0021.2059.0000 MAN. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE 

 3.3.90.14.00 Diárias – Civil     R$   5.000,00 

 

178 18.122.0021.2059.0000 MAN. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE 

 3.3.90.30.00 Material de Consumo    R$  25.000,00 

 

179 18.122.0021.2059.0000 MAN. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE 

 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc – Pessoa Jurídica  R$  15.000,00 

 

180 18.122.0021.2059.0000 MAN. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE 

 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  R$  10.000,00 

 

181 20.601.0800.2060.0000 MANUT. DO VIVEIRO MUNICIPAL 

 3.3.90.30.00 Material de Consumo    R$    8.000,00 

 

182 20.601.0800.2060.0000 MANUT. DO VIVEIRO MUNICIPAL 

 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc – Pessoa Jurídica  R$  60.000,00 

 

183 20.601.7510.2061.0000 AUXILIO DA RECUPERAÇÃO ÁREAS DEGRADADAS 

 3.3.90.30.00 Material de Consumo    R$  10.000,00 

 

184 20.601.7510.2061.0000 AUXILIO DA RECUPERAÇÃO ÁREAS DEGRADADAS 

 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc – Pessoa Jurídica  R$  50.000,00 

 

Art. 2.º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 
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ANULAÇÃO: 

 

02.07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

119 20.122.0021.2027.0000 MANUT. ATIV. DA SECRETARIA MUN. AGRICULTURA 

 3.3.90.30.00 Material de Consumo     R$ -30.000,00 

 

123 20.122.0021.2044.0000 MANUT. E REFORMA DO FEIRÃO MUNICIPAL 

 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc – Pessoa Jurídica  R$ -10.000,00 

 

127 20.601.0800.2023.0000 MANUT. DO VIVEIRO MUNICIPAL 

 3.3.90.30.00 Material de Consumo     R$   -8.000,00 

 

128 20.601.0800.2023.0000 MANUT. DO VIVEIRO MUNICIPAL 

 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc – Pessoa Jurídica  R$ -60.000,00 

 

129 20.601.7510.2041.0000 AUXILIO DA RECUPERAÇÃO ÁREAS DEGRADADAS 

 3.3.90.30.00 Material de Consumo     R$ -10.000,00 

 

130 20.601.7510.2041.0000 AUXILIO DA RECUPERAÇÃO ÁREAS DEGRADADAS 

 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc – Pessoa Jurídica  R$ -50.000,00 

 

131 20.606.7510.2045.0000 PROGRAMA MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA 

 3.3.90.30.00 Material de Consumo     R$ -10.000,00 

 

134 20.661.7510.2046.0000 APOIO AO DESENVOLVIMENTO À PSICULTURA 

 3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita   R$   -5.000,00 

  

 Art. 3º O Projeto criado nesta lei, fica incluído no PPA – Plano Plurianual e na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO. 

 

 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data da Publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALE DO ANARI, AOS DEZENOVE 

DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2.009. 

 

 

 

 

Edimilson Maturana da Silva 

Prefeito Municipal 


